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OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, AUTORIZO à abertura de processo liciiatório,
tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos
(coleta de lixo domiciliar, coleta de entulhos, varrição diária manual, capinação e roço
manual, coleta de resíduos dos serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na
sede e zona rural do Município de Pedreiras/MA, de acordo com o regimento disposto na Lei
n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n°, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.412/2018 e Decreto Municipal 004/2021 e

demais disposições legais.

Junto aos autos do presente Processo do Administrativo n® 1907001/2021, o
Ato de Designação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme seguem
em anexo.

Pedreiras/MA, 21 de julho de 2021.
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